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RESUMO  

O desempenho da gestão pública na Saúde ainda é concebido como um desafio, onde advindo dessa perspectiva, 

o conceito de humanização do parto e nascimento tem se destacado nas pontualidades alusivas à qualidade da 

assistência prestada atualmente nesse processo. A proposta de humanização correlaciona-se com uma mudança 

na cultura tecnocrática hospitalar instaurada no Brasil. A pesquisa visa identificar a política de humanização 

implantada no Brasil, mediante a situação instaurada nos sistemas públicos que atendem partos e nascimentos, 

através do método de revisão bibliográfica. O banco de dados utilizado foi o Scielo, como critérios de inclusão 

foram artigos em português e disponíveis na íntegra, publicados no período de 2012 à 2015, aplicando-se o 

método de análise de conteúdo. A partir da comparação entre os eventos que ocorrem nas salas de parto e as 

normas estabelecidas no planejamento da política de humanização, aponta-se para a necessidade da ampliação 

das ações de promoção de saúde que suportem a demanda existente, promovendo a humanização do atendimento 

e assistencialismo na saúde pública. A humanização do parto e nascimento pauta-se nas políticas de 

humanização que configuram uma evolução nos procedimentos médicos relacionados ao parto e estabelecem um 

meio importante para a expansão da autonomia e do poder de decisão das mulheres, visto que o sistema 

tecnocrático instaurado não tem fornecido suporte social e emocional às mulheres, configurando o processo do 

parto em um momento estressante, violento e exaustivo. É necessário que os procedimentos aplicados ao 

processo do parto estejam em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde e 

atualizadas pela portaria nº 371 de 07/05/2014, que normatiza as práticas. Por fim, conclui-se que a instauração 

da política de parto humanizado faz-se necessária para a extensão e melhoria do programa, conseguindo 

beneficiar as parturientes e contemplar o que está preconizado na Política Nacional de Humanização. 
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